
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAí
SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA - SEMDESC

PÁc: 1 de Lo

PROPOSTA DE PLANO DE TRABALHO N9 515 . TERMO DE COTABORAçÃO

pnovír¡cla CARMELITAT'¡A DE sÄNTo EuAs
CNPJ: 33.621,319/0029-94 . GERALDO D' ABADTA PTRES MACIEL . PÁROCO - RESP.LEGAL . CpF. 4,r*.373.578-**

ENDEREÇO: RUA NOSSA SENHORA DO CARMO 475 . CENTRO . UNAí/MC . CEp: 386L0034
CONTATO: (38)-3676-1.207 (38)-99965-3897 pcse.una i@hotmail,com

Valor R$ 110.000,00Nc do Chamamento: 218 / Modalidade: tnexlglbl¡ldâde
Nc do Processo: / Custelo / Contrapartida R$ 0,00

LEI AUÎORIZATIVA

PLL24I2O23 - ESTABELECE A PROGRAMAçÃO ANUAL DE RECEITAS E DESPESAS ORçAMENTÁRIAS Do MUNICíPIo DE UNAí PAR Ao EXERcíqo
FINANCEIRO DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVDÊNCIAS

DAÞOs BANCÁRIOs

BANCO DO BRASIL . AGÊNCIA: O5O8 8 . CONTA: 5391]. 2

.rERVlÇo DE coNvlvÊNclA E FoRTALEctMENTo DE vfNcuLos PARA cRtANÇAs E ADoLEscENTES - TERRlTóilo cRAs ]. - EXERcfcto 2024

DESCRTçÄO DO OBTETO

Consecuçäo de parceria, através de Termo de Colaboração para oferta do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vfnculos - SCFV para
crianças e adolescentes no território de abrangência do CRAS 1.

CONTRAPARTIDA

Recurso próprlo: valor anual: Aproximadamente, R$453.086,40 Provfncia Carmelitana de Santo Elias

A partir do entendimento de que os recursos provindos da parceria nåo são suficientes para cubrir todas as despesas, com o quadro
de pessoal, tais como, salários, 130, e férias, despesas de consumo e escr¡tor¡o, pedagógicos, energia,água,internet, telefone e Gêneros
alimentfcios. A Provfncia Carmelitana de Santo Elias se compromete em complementar com recursos próprios, caso assim requeiram as
circunstâ.ncias.

,usT¡F¡cATtvA DA PROPOSTçÃO

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV é um serviço da Proteçåo Social Básica do SUAS que é ofertado de forma
complementar ao trabalho social com famílias, realizado por meio do Serviço de Proteçåo e Atendimento lntegral às Famílias (PAIF) e do
Serviço de Proteção e Atendimento Especializado às Famílias e lndivíduos (PAEFI), e ¡ntegra o conjunto de serviços do SUAS, oferecendo à

populaçåo que vivencia situaçöes de vulnerabilidades sociais, novas oportunidades de reflexåo acerca da realidade social, contribuindo dessa

forma para o planejamento de estratégias e na construçåo de novos projetos de vida. O principal objetivo é desenvolver o sentimento de
pertencimentoedeidentidade.Alémdeincentivarasocializaçäoeaconvivênciacomunitáriaeapromoçãodepotencialidades,apartirdas
atividades realizadas em grupo.

O CRAS 1. abrange o maior território dentro das abrangências do SUAS no município, demandando o estabelecimento de parcerias e

fortalecimento da rede socioassistencial. A parceria para oferta do SCFV para crianças e adolescentes possibilita um maior alcance à
populaçåo referenciada, contribuindo significativamente com o papel preventivo da Proteçåo Social Básica. A unidade que desenvolve o SCFV

deve ser referenciada ao CRAS l, mantendo a comunicaçåo sobre as famílias através de fluxos de encaminhamentos.

PÚBUCO ALVO/BENEFICÉRIOS

oferta do serv¡ço de convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV para 125 (cento e vinte e cinco) crianças e adol

anos, no território de abrangênc¡a do CRAS 1.
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PREFEITURA MUI{ICIPAt DE UNAí

SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA - SEMDESC
pÁc: z oe to

PROPOSTA DE PTANO DE TRABALHO N9 515 . TERMO DE COTABORAçÃO

pnovírc¡n cARMELITANA DE sAitro EuAs
CNPJ: 33,621.319/0029-94 . GERALDO D'ABADIA PTRES MACtEt . pÁROCO. RESP.LEGAL . CpF. 4**.373.578-**

ENDEREÇO: RUA NOSSA SENHORA DO CARMO 475 . CENTRO . Uru¡ílUC . CEp: 38610034
CONTATO: (38)-3676-1207 (38)-99965-3897 pcse.unai@hotmail.com

Valor: R$ r.10.000,00Ne do Chamamento: 2L8 / Modalidade: lnêxlglbllldade
Ne do Processo: / Custêlo / Contrapartida: R$ 0,00

RESULTADOS / PRODUTOS ESPERADOS / IMPACTOS PREVISTOS

- Fortalecer vfnculos de afetividade e cuidado, a ocorrência de situações de exclusão social e de risco, em especial a violência doméstica e o
trabalho infantil;
- Promover a convivência, preparar crianças e adolescentes para o exerclcio de sua cidadania por meio da participação social, assegurando
dessa forma o desenvolvimento do seu protagonismo e da sua autonomia; e
- Fortalecer a convivência familiar e comunitária, contribuindo para o retorno ou a permanência dos adolescentes na escola, por meio do
desenvolvimento de atividades que estimulem a convivência social, a participaçäo cidadä e uma formação geral para o mundo do trabalho.

oBRTGAçöES DO MUiltC¡PtO

a) Assegurar os recursos financeiros necessários à execuçäo da parceria, segundo o cronograma de desembolso/execução, observado o
disposto na Lei Federal n' 13.019/2014 e nas normas pert¡nentes;
b) acompanhar, monitorar e avaliar a execução da parceria, prestando à ORGANIZAÇÃo DA SOCIEDADE clvlL o apoio técnico necessário ao
eficaz desenvolvimento das atividades;
c) exercer a atividade normativa, monitoramento e controle da parceria, inclusive através de análise de relatórios, entrevistas, aferição dos
fndices de atendimento dos usuários e visitas in loco, nos locais de execuçäo da parceria;
d) analisar propostas de reformulação do plano de trabalho, desde que apresentadas previamente, por escrito, acompanhadas de justificativa
e que não impliquem mudança de objeto;
e) prorrogar de offcio a vigência do Termo de Fomento, quando houver atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato
perfodo do atraso verificado, desde que ainda haja plena condição de execução do objeto e que a ORGANIZAçÃO DA SOCIEDADE CIVIL não
esteja inadimplente com a prestaçåo de contas ao Municfpio;

oBRrcAçÕES ÞA ORGAÍ{ |ZAçÄO

a) executar diretamente o objeto da parceria em sua integral¡dade, conforme Plano de Trabalho, nos termos da legislação pertinente,
assumindo todas as obrigações legais decorrentes e responsabilizando-se por eventuais danos causados a terce¡ros;
b) propiciar os meios e as condiçöes necessárias para que os agentes da administraçäo pública, do controle interno, do Tribunal de Contas €-

quando for o caso, do apoio técnico solicitado pelo Municfpio tenham livre acesso aos documentos e locais relativos à execuçåo Oo oO¡eto Oïý
presente Termo de Fomento. prestando as informaçöes solicitadas e mantendo o Municfpio informado sobre quaisquer eventos que dificultem
ou interrompam a execução da parceria;

c) movimentar na conta bancária indicada exclusivamente os recursos liberados pelo Municfpio, mediante transferência eletrônica sujeita à
identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de
serviços, näo sendo permitido pagamento em espécie, por força do artigo 53 da Lei Federal n" 13.019/2014;
d) realizar as despesas para execução do objeto da parceria dentro da vigência deste instrumento, prestando contas dos recursos receþidos,
na plataforma eletrônica disponfvel no sftio oficial da Prefeitura de Unaf. A prestação de contas inclui a apresentação dos documentos
comprobatórios das despesas e dos Relatórios de Execuçäo do Objeto (REO), dentre outros, e deverá ser encaminhada para análise, via
plataforma, em até 30 (trinta) dias após o crédito do respectivo repasse financeiro, seguindo as orientações do Manual de prestaçäo de
Contas;

e) aplicar automaticamente em cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operaçäo de mercado aberto
lastreada em tltulos da dlvida prlblica os recursos enquanto não empregados na sua finalidade;
f) devolver os saldos financeiros remanescentes ao final do Termo de Fomento, bem como restituir os recursos nos casos previstos na Lei
Federal n" L3'019/2014, quando não for executado o objeto da parceria, quando não for apresentada a prestaçäo de contas no prazo exigido
e quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no presente ¡nstrumento, fâzendo-o no prazo improrrogável de
30 (trinta) dias, acrescidos de juros legais e correção monetária, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Municipal;
g) responsabilizar'se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que d¡z respeito às
despesas de custeio, de investimento e pessoal, conforme art.42, XlX, da Lei Federal n' 13,0L9/2014; h) responsabilizar-se exclusivamente
pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste Termo de
Fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do Municfpio a inadimplência da ORGANIZAçÃO DA SOCIEDADE CtVtL em

pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restriçãorelaçåo ao
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PREFEITURA MUI{ICIPAL DE UNAí

SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA - SEMDESC
PAG: 3 de 1"0

PROPOSTA DE PLANO DE TRABALHO N9 515 . TERMO DE COLABORAçAO

PROVíNCIA CARMELITANA DE SANTO ETIAS

CNPJ: 33.621.319/0029-94 . GERALDO D' ABADIA PIRES MACIEL . PAROCO - RESP.LEGAL o CPF' 4**.373.578-**

ENDEREÇO: RUA NOSSASENHORA DO CARMO 475 . CENTRO . UNAÍ/MG . CEp: 386r.0034

CONTATO: (38)-3676-1207 (38)-99965-3897 pcse,u na i@hotmail.com

Valor: R$ r.1.0,000,00Ns do Chamamento: 218 / Modalidade: lnêxlglþllldade
No do Processo: / Custelo / Contrapartida R$ 0,00

termos do art. 42, XX, e do art. 46, S3o, da Lei Federal no 13.019/2014;

i) estar regular, durante a vigência deste Termo de Fomento, perante as Fazendas Municipal. Estadual e Federal, bem como junto à Justiça do
Trabalho, INSS e FGTS; j) suportar com recursos próprios toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros transferidos pelo

Municfpio;

l) adequar a execução do objeto da parceria segundo orientaçöes da Comissåo de monitoramento e Avaliação, objetivando o aprimoramento
dos procedimentos e a geståo adequada e regular da parceria;

m) divulgar, na forma do art, 11 da Lei Federal n' 13.019/2014, na internet e em locais visfveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos
em que exerça suas açöes todas as parcerias celebradas com a administraçåo prlblica;

n) na hipótese de sua extinção, transfer¡r ao Municlpio a proprledade dos equipamentos e mater¡a¡s permanentes adquiridos com os recursos

-{p parceria.

UETAS DA PARCERIA

META 1: : EXECUTAR O SERVTçO DE CONVTVÊNC|A E FORTALECTMENTO DE VÍNCULO- SCFV CUSTETO DE SALÁR|OS REFERENTES À rOtne
DE PAGAMENTO SAIáRIAL MENSAL, ].39 SALÁRIO E FÉRIAS, DA EQUIPE DE PROFISSIONAIS QUE EXECUTA O SERVIçO DE CONVIVÊNCIA E

FORTALECIMENTO DE Vf NCULO

QTDE: t25 PRA|ZO: 12 MESESUnidade/Público Alvor CRIANçAS E ADOLESCENTES

Descriçåo das at¡vidades para o cumpr¡mento da meta (Açöes)

Execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vfnculo- SCFV. Serviço reôlizado em grupos, organizado a partir de percursos, de

modo a garantir aquisições progressivas aos seus beneficiários, de acordo com o seu ciclo de vida, a fim de complementar o trabalho social

com famflias e preven¡r a ocorrência de situações de r¡sco social, da Proteção Social Básica conforme a Tipificaçäo Nacional de Serviços

Socioassistenciais, na área de abrangência do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS polo l.

Custeio de salários referentes a folha de pagamento salarial mensal,l3c salário e

férias de acordo com as diretrizes da NoB-RH (A Norma operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS).

ôForma de Execuçåo

FORMA DE EXECUçAO:

As atividades desenvolvidas na entidade estão construfdas sob o eixo da Assistência Social na Proteção Social Básica - Serviço de Convivência

e Fortalecimento de Vfnculos de Vfnculos para crianças e adolescentes entre 4 a 17 anos.

TRABALHO TÉCNICO OPERATIVO

L. Planejamento/organização das atividades - mensal;

2. Construçäo de metodologia aplicada em cada atividade com a finalidade de estabelecer metas e objetivos a serem alcançados -

mensal;

3, Reuniöes para estudo de casos de acordo com a demanda - mensal;

4, Prontuários: abertura e alimentação - mensal ou de acordo com a demanda;

5. Elaboração de relatórios - mensal ou de acordo com a demanda;

6. Realizar acolhimento, inserçåo, escuta e o encaminhamento dos assistidos de maneira coordenada com a rede socioassistencial -

mensal ou de acordo com a demanda;

TRABALHO COM OS BENEFICÍARIOS

Realização de grupos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vfnculos - SCFV observando-se as faixas etárias, Grupos organizados a

partir de percursos e de atividades planejadas de acordo com a fase do desenvolvimento dos beneficiários.

1,

2.

3.

4.

5.

Atividades psicopedagógicos - semanal;

Atividade desportivas, recreaçäo e cultura - Diário;

lnclusão digital - diáriol;
Educação e sarlde - Semanal.

Ofertas de atividade diferenciadas no perfodo de férias escolares, proporcionando proteção para crianças e adolescentes -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAí

SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA - SEMDESC
pÁc: ¿ de to

PROPOSTA DE PTANO DE TRABALFIO N9 5X.5 . TERMO DE COTABORAçÃO

pnovíruc¡n CARMELITANA DE sAr{To ELtAs
CNPJ: 33.621.319/0029-94 . GERALDO D', ABADTA ptRES MACTEL . pÁROCO - RESP.LEGAL . CpF: 4,r*.373.578-**

ENDEREÇO: RUA NOSSA SENHORA DO CARMO 475 . CENTRO . Uruní/UC . CEp: 38610034
CONTATO: (38)-3676-1207 (38)-99965-3897 pcse.unai@hotmail.com

Valor R$ 1r-0.000.00Ne do chamamento: 21.8 / Modalidade: lnexlglbllldade
Ne do Processo: / Custelo / Contrapartida: R$ 0,00

(nos meses de janeiro e julho).

TMBALHO COM A FAMíLIA

1, Reuniåo/encontros com as famllias: Discussão de temas de interesses das famllias, visando o fortalecimento da função protetiva e dos
vfnculos familiares - Mensal;

2. Visitas domiciliares a fim de conhecer o contexto familiar - Semanal;
3' Articulaçäo com a rede socioassistencial e demais serviços do território. TRABALHO TERRITóRIAL

L. Participação e reuniöes intersetoriais - Mensal ou de acordo com a demanda;
2. Realizar articulaçäo com a rede de ensino municipal e estadual, visando contribuir com a inserção, reinserção e permanência na

escola, quando necessário - De acordo com a demanda. \y

Definição dos Meios/Paråmetros para Aferiçåo

-Cadastro individual dos beneficiários;

. Planejamento das atividades - mensal;

. Registro de frequência dos usuários;
o Ficha de evoluçåo do usuário;
. Pesquisa de satisfação do usuário - anual;
o Reuniöes com a equipe multidisciplinar - quinzenal. Relatórios;
¡ Relatório de Execução do Objeto - REO;

-Relatório de Atendimentos Mensal - RMA;

. Relatório Anual de Atividades;

. Relatório consubstanciado das atividades;
¡ Relatório de monitoramento e avaliação dos resultados do projeto.
. Registro fotográfico

DESEMEOLSO FII{ANCEIRO

CÓDIGO/FoNTE PROGRAMÁTICA

1.500 - TESOURO LIVRE 02. 13. 00.08.2 43.207 2.247 4

TIPO Flct{A NATURËZA DE DESPESAS VALOR

MUNICIPAL 1699 C: 3.3,50.39 R$ 110.000.00

PARCELA MÊS/ANO VALOR DA PARCELA

L 0L-2024 R$ 7.174,00

2 02-2024 R$ 8.863.00

3 03-2024 R$ 8.863,00

4 o4-2024 R$ 10.260,00

5 0s.2024 R$ 9.s12,00

6 06-2024 R$ 8.214,00

7 07-2024 R$ 7,466,00

I 08-2024 R$ 8.863,00

9 09-2024 R$ 11.1qã,00ð
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAí
SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA - SEMDESC

PÁc: 5 de Lo

PROPOSTA DE PTANO DE TRABALHO Ng 515 . TERMO DE COLABORAçÃO

pnovír¡cll CARMELITANA DE sANTo ELtAs
CNPJ: 33.62L.319/0029-94 . GERALDO D' ABADTA PTRES MACtEt . pÁROCO - RESP.LEGAL . CpF. 4**.373.578-**

ENDEREÇO: RUA NOSSA SENHORA DO CARMO 475 . CENTRO . UNAí/MG . CEp: 38610034
CONTATO: (38)-3676-1207 (38)-99965-3897 pcse.unai@hotmail.com

Valor: R$ 1r.0.000.00Ne do Chamamento: 218 / Modalidade: lnexlglbllldade
Nc do Processo: / Custelo / Contrapartida: R$ 0,00

PARCËLA MÊS/ANO VALOR DA PARCEI.A

10 LO-2024 R$ 6.529,00

1L LL-2024 R$ 14.196,00

L2 L2-2024 R$ 8.863,00

TOTAT PARCELAS: R$ llo.ooo,oo

ASSISTÊNTE SOCTAL (30 HORAS)

1. - Promover oficinas e palestras objetivando ampliar o conhecimento sobre a Polftica de Assistência Social a usuários e famflias da
comunidade local em situação de vulnerabilidade social e riscos pessoais e sociais;
2. - Elaborar projetos colétivos e individuais de fortalecimento do protagonismo dos usuários;
3, - ldentificar as demandas presentes na comunidade local e elaborar projetos de inclusäo cidadä para beneficiar os educandos e suas
famflias;

4. - Elaborar o diagnóstico sócio-territorial das famflias atendidas pelo CEM;

5. - Organizar os proced¡mentos e real¡zar atendimentos individuais e/ou coletivos na lnstituição;
6. - lncentivar a participação dos usuários e movimentos sociais, nas instâncias de controle social da Polftica de Assistência Social;

7. - Trabalhar de forma interdisciplinar com os outros profissionais da lnstituição;
8. - Desempenhar suas atividades profissionais, com efic¡ência e responsabilidade, observando a legislação em vigor;
9. - Cumprir fielmente os horários evitando atrasos;
L0. - Comparecer às reuniões para as quais forem convocados;
11. - Comparecer, participar e colaborar em todas as atividades e eventos promovidos pelo CEM;

12. - Contribuir na construçåo de um ambiente harmônico e saudável com os demais funcionários da instituição;
13. - zelar pelo material de trabalho e pela conservação das salas onde são desenvolvidas as atividades;
14.-Manteradiscrição,osigiloeaéticaquantoaosassuntosrelacionadosàinstituiçäoeseuseducando;
L5. - Respeitar a coordenação e a administraçåo do CEM, seguindo suas determinações e orientaçöes;
16. -Justificar as faltas, preferencialmente por escrito, ou por atestado médico em caso de doença;
17. - Cumprir as disposiçöes deste Reglmento lnterno e da Proposta Sócio-Educativa.

1 R$ 2,046.00

2 R$ 2.046,00

3 R$ 2,046,00

4 R$ 2,046,00

5 R$ 4.092,00

Valor dobrado referente ao pagamento, férias remuneradas programadas para mës 0612024

7 R$ 2.046,00

I R$ 2.046,00

9 R$ 2.046.00

R$ 2.046,00L0

R$ s62,00L1

CUSTEIO/RECURSOS HUMANOS
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PREFEITURA MUI{¡CIPAL DE UNAí

SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA. SEMDESC

PROPOSTA DE PLANO DE TRABALHO N9 515 . TERMO DE COLABORAçÃO

PNOVíT.ICIN CARMELITANA DE SANTO ELIAS

cNpJ: 33.62r..319/0029-94 . GERALDO D' ABADTA ptRES MAC|EL . pÁROCO - RESP,LEGAL . CPF: 4**.373.578.**

ENDEREÇO: RUA NOSSA SENHORA DO CARMO 475 . CENTRO . Uruní/¡¡C . CEP: 38610034
CONTATO: (38)-3676-L207 (38)-99965-3897 pcse.u nai@hotmail.com

Valor: R$ L10.000.00Nc do chamamento: 218 / Modalidade: lnexlglbllldade
Ns do Processo: / Custelo / Contrapartida R$ 0,00

PARCELA VALOR DA PARCEUT

Parcela de menor valor, devido o valor do repasse nåo ser suficiente para cobrir toda a folha salarial do mês ( 13c e salario)

t2 R$ 2.046,00

TOTAL PARCELAS: R$ 23.068,00

PARCETA VALOR DA PARCELA

t R$ 2.334,00

2 R$ 2.334;0O"

3

4 R$ 2.334,00

5 R$ 2.334,00

6 R$ 2.334,00

7 R$ 2.334,00

I R$ 2.334,00

9 R$ 4.668,00

Valor dobrado referente ao pagamento férias remuneradas programadas para mês IO|2O24

LL R$ 4,668,00

Valor dobrado referente ao pagamento do 130 salario vigente

t2 R$ 2,334,00

TOTAL PARCELAS: RS 3O.342,OO

PS|CóLOGA (3O HORAS)

1. - Realizar orientaçäo, aconselhamento psicológico e atendimento psicológico individual e/ou em grupo no âmbito lnstitucional;
2. - Elaborar projetos e formaçöes de acordo com as necessidades encontradas na lnstituição;
3. - Trabalhar de forma interdisc¡pl¡nar com os outros profissionais da lnstituição;
4, - Cumprir as disposições deste Regimento lnterno e da Proposta Sócio-Educativa;

5. - Elaborar relatos, pareceres técnicos, laudos e outras comunicaçôes profissionais;

6. - Realizar diagnóstico e avaliaçåo de processos psicológicos dos educando e de seus familiares;
7. - Desêmpenhar suas atividades profissionais, com eficiência e responsabilidade, observando a legislaçåo em vigor;
8. - Cumprir fielmente os horários evitando atrasos;

9. - Comparecer às reuniões para as quais forem convocados;

10. - Comparecer, participar e colaborar em todas as atividades e eventos promovidos pelo CEM;

1.1. - Contribuir nä construção de um ambiente harmônico e saudável com os demais funcionários da instituição;
12. - Zelar pelo material de trabalho e pela conservação das salas onde são desenvolvidas as atividades;
13.-Manteradiscrição,osigiloeaét¡caquantoaosassuntosrelacionadosàinstituiçåoeseuseducando;
14. - Respeitar a coordenação e a administraçåo do CEM, seguindo suas determinaçöes e orientações;

R$2
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PREFE¡TURA MUNICIPAL DE UNAí
SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA - SEMDESC

PÁc: 7 de Lo

PROPOSTA DE PLANO DE TRABALHO NS 515 . TERMO DE COLABORAçÃO

PROVíNCIA CARMELITANA DE SANTO ETIAS

CNPJ: 33,621.31-9/0029-94 ¡ GERALDO D' ABADIA PIRES MACTEL . PÁROCO - RESP.LEGAL . CpF, 4r.*.373.579-**

ENDEREÇO: RUA NOSSA SENHORA DO CARMO 475 . CENTRO . UNAí/MG . CEp: 386L0034
CONTATO: (3E)-3676-1207 (38)-99965-3897 pcse.unai@hotmail.com

Valor: R$ r.10.000.00Ns do Chamamento: 218 / Modalidade: lnexlglbllldade
No do Processo: / Custelo / Contrapartida: R$ 0,00

PEDAGOGO(A) (4OH)

0l PEDAGOGO(A) (40H)

Art. 90 - O Coordenador Pedagógico terá as seguintes atribuições:
1' - Representar o CEM em eventos, campanhas, reuniôes e demais atividades do interesse da lnstituiçåo e elaborar o plano de Trabalho;
2. - Elaborar o Regimento lnterno e o Organograma Funcional do CEM;

3. - Coordenar as atividades no åmbito interno da lnstituição;
4. - Zelü pela preservaçåo dos equipamentos e instalaçöes da lnstituiçåo;
5. - Coordenar, orientar e determinar as atividades dos Educadores Sociais, do Assistente Social, do Psicólogo, dos Auxiliares de serviços
gerais, no âmbito interno da lnstituição;
6. - Selecionar os voluntários e determinar as atividades que seråo desenvolvidas por eles;
7. - Convocar e promover as reuniões com os funcionários sempre que se fizer necessário;
8. - Realizar a avaliaçäo de desempenho dos funcionários;
lX- Coordenar e designar funcionários da instituição para a participaçäo em eventos promocionais realizados pelo CEM;

l-0. - Coordenar no åmbito de sua atuação e designar funcionários da instituição para participar em eventos nos quais o CEM faça parte ou
seja convidado;

Ll.. 'Assessorar e orientar os professores na elaboraçäo e consecuçåo de seus planos de ensino, acompanhando-os em sua prática
docente, avaliando e replanejando com eles o trabalho quando necessário, articulando e dinamizando processo;
1.2. - Exercer outras atribuições inerentes ao cargo, e não previstas expressamente neste Estatuto.

7

I

2 R$ 1..689,00

3 R$ 1.689,00

4 R$ 1.689,00

5 R$ 1.689,00

6 R$ r..689,00

R$ 1..689,00

R$ 1,689,00

9 R$ 1,689,00

10 R$ 1.689,00

11 R$ 3.378,00

Valor dobrado referente ao pagamento do 13s salario vigente

12 R$ r..689,00

ÎOTAL PARCELAS: R$ 20.268,00

coztNHEtRA (4OH)

1. Organizar e controlar todas as açöes pertinentes à elaboração das refeições;
2, Distribuir as tarefas referentes ao pré-preparo e ao preparo das refeiçöes entre seus auxiliares;

3. Realizar a preparação das refeições segundo o cardápio planejado a partir do esquema alimentar proposto pe

4. Conhecer os métodos de cozimento e padröes de qualidade dos alimentos e suas preparaçöes;

5. Trabalhar adequadamente com os materiais e os equipamentos mantendo-os sempre em boas condiçÕes de uso;

6. Manter a organização. controle, higiene e limpeza da cozinha e dependências em geral;

7, Afixar o cardápio semanal em local visfvel,

CUSTEIO/RECURSOS HUMANOS

Gerado em 11-01-2024 L0:47 por Sistema Cygnus =>



PREFEITURA MUI{ICIPAL DE UNAí

SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA - SEMDESC
PÁc: I de t0

PROPOSTA DE PTANO DE TRABALHO Ng 5I5 . TERMO DE COLABORAçÃO
pnovixcre CARMELITANA DE sANTo EuAs

CNPJ: 33.621.3L910029-94. GERALDO D', ABADTA PIRES MACtEt . PÁROCO - RESP.LEGAL . CpF. 4**.373.578-**

ENDEREÇO: RUA NO55A SENHORA DO CARMO 475 . CENTRO . UNAûMG . CEp: 38610034
CONTATO: (38)-3676-1207 (38)-99965-3997 pcse.u nai@hotmail,com

Valor: R$ 1"10.000,00Ns do Chamamento: 218 / Modalidade: lnexlglbllldade
Ns do Processo: / Custêlo / Contrapartida: R$ 0,00

PARCETA VALOR DA PARCEI.A

1 R$ 1.397,00

2 R$ 1.397,00

3 R$ 1.3e7,00

4 R$ 1.397,00

5 R$ r..397,00

6

Valor dobrado referente ao pagamento férias remuneradas programadas para mês 07/2023

7 R$ 0,00

I R$ r.397,00

I R$ 1.397,00

L0 R$ 1.397,00

11 R$ 2.794,00

Valor dobrado referente ao pagamento do L3s salario v¡gente

T2 R$ 1.397,00

TOTAL PARCELAS: RS 18.16l,00

PARCELA VALOR DA PARCELA

1 R$ r..397,00

2 R$ l..ie7,oo

3 R$ r..397,00

4 R$ 2.794,00

Valor dobrado referente ao pagamento férias remuneradas programadas para mês 05/2023

CUSTEIO/RECURsOS HUMANOS

R$ 2.

sERV|çO GERATS (4OHl

l. - Zelar pela limpeza e asseio do CEM;

2. - Solicitar, em tempo hábil, a aquisiçäo de material de limpeza e higiene;
3. - Manter sob controle todo material necessário ao serviço, bem como zelar pela conservação do patrimônio do CEM;
4. - Atender as solicitações dos Educadores Sociais, do Coordenador, referentes à higiene e a limpeza do CEM;
5' -zdil pelo bom relacionamento do pessoal com a coordenação, educando, e demais funcionários;
6. - Preparar e distribuir as refeições com zelo, higiene, evitando desperdfcios e sem discriminaçäo de turmas e horários;
7. - Seguir rigorosamente o cardápio estabelecido pela Coordenação;
8. - Cumprir fielmente os horários evitando atrasos;
9. - Comparecer às reuniões para as quais forem convocados;
L0, - Comparecer, participar e colaborar em todas as atividades e eventos promovidos pelo CEM;
11. - Contribuir na construçäo de um ambiente harmônico e saudável com os demais funcionários da instituição;
12.-Manteradiscrição,osigiloeaéticaquantoaosassuntosrelacionadosàinstituiçäoeseuseducando;
13, - Respeitar a coordenação e a administração do CEM, seguindo suas determinações e orientaçöes;
14. - Justificar as faltas, preferencialmente por escrito, ou por atestado médico em caso de doença.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA¡
SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA - SEMDESC

PAG: 9 de L0

PROPOSTA DE PLANO DE TRABALHO N9 515 . TERMO DE COLABORAçÃO

PROVíNCIA CARMELITANA DE SANTO ETIAS
CNPJ: 33.621.319/0029-94 . GERALDo D' aBADtA PtREs MActEt . pÁRoco - RESP.LEGAL . cpF. 4**.373.578-**

ENDEREÇO: RUA NOSSA SENHORA DO CARMO 475 . CENTRO . UNAí/MG . CEP: 386].0034
CONTATO: (38)-3676-1 207 (38)-99965-3897 pcse.unai@hotmail.com

Valor: R$ LL0.000,00Nc do Chamamento: 218 / Modalidade: Inexlglbllldade
Ne do Processo: / Custelo / Contrapartida: R$ 0,00

L1

PARCELA VALOR DA PARCEI.A

6 R$ 1.3e7,00

7 R$ 1.3e7,00

I R$ 1.397,00

9 R$ 1.397,00

10 R$ r..397,00

R$ 2.7e4,00

Valor dobrado referente ao pagamento do 130 salario vigente

t2 R$ 1.397,00

TOTAL PARCELASI R$ t8.t6l,oo

TOTAL GERAL: Rg IIO.OOO,OO

q
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PREFEITURA MUNtctPAt oe utñ

SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA - SEMDESC

PROPOSTA DE PLANO DE TRABALHO N9 515 . TERMO DE COLABORAçÃO

pnovíruc¡e CARMEL|TANA DE sANTo ELtAs

cNpJ: 33.621.319/0029-94 . GERALDO D' ABADIA PTRES MACIEL . PÁnOCO - RESP.LEGAL . CPF: 4**.373.578-**

ENDEREÇO: RUA NOSSA SENHORA DO CARMO 475 . CENTRO . Uru¡ílUC . CEP: 386L0034

CONTATO: (38)-3676-1207 (38)-99965-3897 pcse'u nai@hotmail.com

Valor: R$ r.10.000.00

Contrapartida: R$ 0,00

Ns do Chamamento: 218 / Modalidade: lnexlglbllldade
Ns do Processo: / custelo /

un.i, I l. o" \ ae Zú2IRtlñpa

v

"ç\d;RALDO D'ABADIA PIRES MACIEL

4x*.373,578_+'r¡

RESPoNSAvEL LEGAL DA osc

CLAUDIA DE OLIVEIRA
***.L4 320-**

GESTOR(A) PARCERIA

CI.AUDIA DE OLIVEIRA
***.141

sEc
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